
Sistema de Controle Interno

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 008/2013

Ementa: Recomenda  procedimentos  para  a

Secretaria  Municipal  de  Sau� de  da  Administraça�o

Direta e Indireta.

Art.  1º Sem  prejuí�zo  das  atribuiço� es  estabelecidas  na  Lei  de  Estrutura

Organizacional do Municí�pio, o Sistema de Controle Interno recomenda a$  Secretaria

Municipal de Sau� de adoça�o dos procedimentos constantes desta Instruça�o Normativa

na pra� tica de suas atividades:

1. E)  responsabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Sau� de  manter

controles especí�ficos dos programas de sau� de;

2. Promover  levantamento  dos  problemas  da  populaça�o,  a  fim  de

identificar as causas e combater as doenças com efica� cia;

3. Implantaça�o  de controle de movimentaça�o  e  utilizaça�o  da frota de

veí�culos  em  uso  na  Secretaria  Municipal  de  Sau� de  nos  termos  da

Instruça�o  Normativa  de  Transporte  expedida  pelo  Sistema  de

Controle Interno;

4. Implantaça�o de controle e acompanhamento dos recursos aplicados

na sau� de, emitindo relato� rio perio� dico, com e4nfase para o percentual

aplicado pelo Municí�pio, nos termos da E.C. 29/00;

5. Implantaça�o  de  controle  de  entrada  e  saí�da  de  medicamentos  e

materiais da Secretaria Municipal de Sau� de;

6. Manter  ficha  cadastral  do  pessoal  do  setor:  Secreta� rios,  Chefe  de

Departamentos,  me�dicos,  psico� logos,  dentistas,  enfermeiras,

faxineiras e auxiliares;

7. Implantaça�o de controle de solicitaça�o de requisiço� es,  que devera�o

ser assinadas por servidor competente;

8. Manter  controle  da  farma� cia  ba� sica  conforme  as  normas  do

Ministe�rio da Sau� de;



9. Conferir periodicamente os materiais existentes no almoxarifado do

setor;

10. Manter  controle  e  acompanhamento  das  atividades  do  Conselho

Municipal de Sau� de atrave�s de estatuto, ata e demais documentos;

11. Manter controle dos conve4nios repassados ao Municí�pio para serem

utilizados na a� rea de sau� de;

12. Emitir solicitaça�o de materiais e ou serviços pertinentes ao setor para

serem encaminhados ao setor de compras;

13. Participar  e  acompanhar  os  processos  licitato� rios  pertinentes  ao

setor;

14. Manter  o  Sistema  de  Controle  Interno  informado  de  todas  as

irregularidades verificadas no setor;

15. Recomenda-se  a  participaça�o  efetiva  de  servidores  do  setor  em

programas  de  reciclagem  e  treinamento,  objetivando  a

profissionalizaça�o do serviço pu� blico.

Art. 2º Os itens acima expostos sera�o analisados, fiscalizados e avaliados, em

e�poca oportuna, conforme cronograma de trabalho do Sistema de Controle Interno.

Art. 3º Esta Instruça�o Normativa entrara�  em vigor na data de sua publicaça�o.

Morretes, 25 de fevereiro de 2013.
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